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PROCESSO N°  60550.021312/2023-57
TERMO ADITIVO Nº 23/2025-HFA
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.º 14/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL
DAS FORÇAS ARMADAS E A EMPRESA RCS
TECNOLOGIA S/A.

 

A UNIÃO, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA),  com
sede no Setor HFA, S/N°, Sudoeste, Brasília DF, CEP 70693-900, CNPJ nº 03.568.867.0001/36, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, o Senhor ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO ,
nomeado pelo Boletim Interno nº 060/HFA, de 27 de março de 2024, doravante denominada
CONTRATANTE, e empresa RCS TECNOLOGIA S/A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
08.220.952/0001-22, sediado(a) na SAAN Quadra 3 – Lote 480 –1 e 2 e Térreo - Bairro – Zona Industrial,
em Brasília, Distrito Federal, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
RODRIGO DA COSTA SILVA , Diretor Presidente, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em
vista o que consta no Processo nº 60550.021312/2023-57 e em observância às observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 14/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto:

1.1.1. PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato n° 14/2024-HFA (ID 7220891), por um
período de 12 (doze) meses, a partir de 2 de julho de 2025 até 1º de julho de 2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.1.2. RATIFICAR o direito da CONTRATADA ao reajuste do preço do contrato, previsto na
cláusula sétima do referido instrumento contratual.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o
valor mensal de R$ 544.839,98 (quinhentos e quarenta e quatro mil oitocentos e trinta e nove reais e
noventa e oito centavos), totalizando o valor global de R$ 6.538.079,80 (seis milhões, quinhentos e trinta e
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oito mil setenta e nove reais e oitenta centavos), conforme tabela abaixo:

GR ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDMESES /
QTDE
ANUAL

UNID
MED

VALOR REF
MÉDIA MÊS 

VALOR
TOTAL
ANUAL

1

1

Serviço de manutenção predial sob
regime de execução direta com
dedicação exclusiva de MÃO DE
OBRA FIXA por posto de trabalho
para atender as necessidades da
MANUTENÇÃO dos Próprios
Nacionais Residenciais sob sua
administração.

12 SV R$ 139.158,76 R$ 1.669.905,13

2

Fornecimento de MATERIAL, SOB
DEMANDA, por MAIOR
DESCONTO sobre tabela do SINAPI e
própria do HFA, denominada "GRUPO
01 - PNR", anexa ao TR.

12 SV R$ 56.648,24 R$ 679.778,90

3

Fornecimento de MATERIAL, SOB
DEMANDA, por MAIOR
DESCONTO sobre tabela do SINAPI e
própria do HFA, denominada "GRUPO
01 - PNR", anexa ao TR.

12 SV R$ 349.032,98 R$ 4.188.395,77

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 544.839,98 R$ 6.538.079,80

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo
de referência.

2.3.1. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de índice de preços de
mercado, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - UG/Gestão: 112408/0001.

II - Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001.

III - PTRES: 168700.

IV - Fonte de Recursos: 1000.

V - Tipo de Ação: Atividade.

VI - Elemento da Despesa 339037/339039.

VII - Nota de Empenho: 2025NE1028, DE 15/04/2025;

                 2025NE1031, DE 15/04/2025;

 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
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Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ 326.903,99
(trezentos e vinte e seis mil novecentos e três reais e noventa e nove centavos), correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor global do presente termo aditivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

 

5. CLÁUSULA QUINRA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS
5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Representante Legal da CONTRATANTE

 

RODRIGO DA COSTA SILVA
Representante Legal da CONTRATADA

 
 
 

TESTEMUNHAS:
JULIANA BISINOTO BARRA

Chefe do Setor de Contratos
 
 
 

EDNALDO CÂNDIDO DA SILVA - Cel R/1
Gestor do Contrato

 
 
 

 

Termo Aditivo n°23/2025 - Prorrogação (7943751)         SEI 60550.021312/2023-57 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo da Costa Silva , Usuário Externo, em
22/04/2025, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 23/04/2025, às 08:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Ednaldo Cândido da Silva , Chefe, em 23/04/2025, às
13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de
Despesas, em 24/04/2025, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7943751 e o código CRC
858C9C20.
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